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Conselho de Ministros:

Resolug&o n.° 16/2026: !

Cria o Comité Interministerial de Coordenacgéo ao Plano de
Desenvolvimento (PdD) do Projecto RovumaL NG daArea «
4 Offshore do Bloco de Rovuma.

CONSELHO DE MINISTROS
Resolucédo n.°16/2026

de 6 de Marco

Havendo necessidade de assegurar a aprovacdo da Emenda
ao Plano de Desenvolvimento (PdD) do Projecto RovumaLNG
da Area 4 Offshore do Bloco de Rovuma, a0 abrigo do Contrato
de Concesséo para Pesquisa e Producdo, aprovado pelo Decreto
Nn.°68/2006, de 26 de Dezembro, edo Decreto-Lei n.° 2/2014, de
2 de Dezembro, reconhecendo acomplexidade etransversalidade
das matérias tratadas ao PdD, ao abrigo do disposto na aineaf)
do n.° 1 do artigo 203 da Constitui¢éo da Republica, o Conselho
de Ministros determina:

Artigo 1. E criado o Comité Interministerial de Coordenagéo
ao Plano de Desenvolvimento (PdD) do Projecto RovumaLNG
da Area 4 Offshore do Bloco de Rovuma, doravante designado
por Comité de Coordenacao.

Art. 2. O Comité de Coordenagao tem por missao:

a) assegurar acoordenagdo interinstitucional pararesponder
de forma célere, integrada e eficaz, entre os diferentes
sectores na avaliagdo e resolugdo dos assuntos
transversais relacionados com a proposta de Emenda
a0 PdD; e

b) acompanhar a revisdo da Emenda ao PdD e assegurar a
respectiva apreciacdo e aprovagdo, de acordo com o
previsto no cronograma e em conformidade com os
prazos |egal mente estabel ecidos.

Art. 3. Compete ao Comité de Coordenacdo, designadamente:

a) elaborar um Plano de Accdo com objectivos, metas,
indicadores e prazos definidos;

b) recolher, analisar e partilhar informagao relevante entre
as entidades envolvidas;

C) produzir pareceres sobre asmatériaserelatériossemanais
de progresso; e

d) propor a entidade governamental competente para
aprovacdo da Emenda ao PdD, pelo Conselho de
Ministros.

Art. 4. 1. O Comité de Coordenacao é constituido por Ministros
gue superintendem as areas de Petrdleos, Financas, Economia,
Transportes e Logistica, Trabalho e, Terrae Ambiente.

2. O Comité de Coordenacéo € dirigido pelo Ministro que
superintende a &rea dos Petréleos, que tem a responsabilidade
de dirigir e orientar a Equipe Técnica, e reportar a Presidéncia
da Republica.

3. O Comité de Coordenacéo retine-se, ordinariamente, uma
vez por més, e extraordinariamente sempre que for convocado
pelo seu Coordenador. Outras entidades relevantes podem ser
convidadas a participar nas reunides do Comité de Coordenagéo.

4. A Equipe Técnicaé coordenadapelo Presidentedo Conselho
de Administracdo do Instituto Nacional de Petréleos e composta
pelo Presidente da Autoridade Tributéaria, representantes do
Banco de Mocambique, do Gabinete Central de Reformas e
Projectos Estratégicos, dos Ministérios que superintendem as
areas de Petrdleos, das Financas, do Trabalho e, da Terra e
Ambiente, Presidente do Conselho de Administracgo da ENH,
para aconsel hamento.

5. A Equipe Técnica tem responsabilidade de analisar os
tépicos de discussdo ao PdD, nomeadamente, Plano de Deplecéo
do Depésito, viabilidade econdmicado Projecto, Financiamento,
Gés Doméstico, Contetido Local, questfes tributarias, entre
outros.

6. A Equipe Técnica reline-se semanalmente, e reporta ao
Comité de Coordenacdo.

Art. 5. O Comité de Coordenaco apresenta ao Conselho de
Ministros, mensalmente, relatérios de progresso, contendo a
avaliacdo global dos resultados alcangados e recomendagdes.

Art. 6. A presente Resolucéo entra em vigor na data da sua

publicacéo.
Aprovadapel o Conselho deMinistros, aos 3 deMargo de 2026
Publique-se.
A Primeira-Ministra, Maria Benvinda Delfina Levi.
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